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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 4.388, DE 1994 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

Altera dispositivo da Lei n9 8.666, de-~l de junho de 

1993, que "requLamen t e I) artigo 37, Lnc í so :·::·:I,·.da cons 

t.Ltu.í câo Fed.:::ral, institui normas par a Lí.c í.t.acôe s 'S: .~o!~ 

trat'j,3 da Admí.n í.s t r açâo 1?üblic.=l 'S: d.§: outr as 

cias". 

,~. 

(AF'EnSE-8E AI) PFü...TETü [IE LEI u-;· -1.057, DE 1993.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O inciso I do art. 25 da Lei n Q 

8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

. "Art .. 25. . " . 
I - para aquisição de materiais,· 

equipamentos, ou gêneros que s6 possam ser 

fornecidos por produtor, empresa, ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 

devendo a comprovação de· exclusividade ser feita 

através de certidão fornecida pelo 6rgão de 

regístro·do comércio do local em que se realizaria 



a licitação ou a obra ou o serviço, ou certificado 

emitido pelo Sindicato, Federação ou Confederação 

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

.................................. "
 

Esta lei enrft vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 8.666, de 1993, cuidou de 

estabelecer exigências minimas para o reconhecimento de 

exclusividade como fundamento para a inexigibilidade de 

licitação. Ao contrário da norma legal anterior, 

consubstanciada no Decreto-Lei n Q 2.300, de 21 de novembro de 

1986, que não indicava os meiop através dos quais a 

autoridade poderia buscar a comprovação da exclusividade, a 

lei agora vigente prevê que esta condição seja reconhecida 

mediante "atestado" emitido pelo órgão de registro de 

comércio local, ou pelo Sindicato ou entidade equivalente. 

Tal procedimento é salutar. Há porém um 

equívoco conceitual que pode trazer prejuizo à aplicação do 

dispositivo legal. O documento a ser obtido junto ao órgão do 

comércio deveria ser apropriadamente uma certidão, através da 

qual a autoridade informaria o que consta de seus registros e 

arquivos. Não se confunde, portanto, com um atestado, que 

seria a afirmação escrita de uma situação da qual a 

autoridade emitente tivesse conhecimento factual. 

o mesmo pode ser dito com relação às 

entidades sindicais referidas no texto legal, que s6 têm 

condição de certificar informação relativa a seus filiados. 

Entendemos, portanto, que a alteração que ora propomos 

transcende o caráter de mero aperfeiçoamento redacional, 

. ~. .. 
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traduzindo de forma exata a competência própria das entidades 

arroladas no 

"LEGISLACAO CITADA .ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO
 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988
 
.............. _------_ _--_ _-- ------- . 

Título 11I 

dispositivo. 

de 1994. 

ira 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO .----------- •.•...... _- -......•••.•.•.•••••..... _._ .. _--_. 
Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou funda­
cional. de qualquer dos Poderes da União,' dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecera aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
ao seguinte: .... --._- ...•.....••................ _- _-..•...............
 

X.'(I - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienaçóes serão contratados me­
diante processo de licitaçâo pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que esta­
beleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições efeti­

http:�.....��................_-_-..�
http:�.�......_--......���.�.�.�����
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vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exiqências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ 10 A publicidade dos atos, programas, Cobras, serviços 
e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de (orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes­
soal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2~. A náo observância do disposto nos incisos 11 e 11I 
implicará a nulidade di) ato e a punição da autoridade respon­
sável, nos termos da lei. 

~. 3" A~ reclamações relativas à prestação de serviços pú­
blicos serão disciplinadas em lei. 

§ 49 Os atos de improbidade admiríistrativa importarão 
a suspensão dos díreítos políticos, a perda da função pública, 

a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal 
cabível. . 

§ 5" A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressar­
cimento.- .... . 

§. 6° As pessoas jurídicas de direito público e asde direito . 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos da­
nos que seus agentes, -nessa qualidade, causarem a terceiros; 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa, 

LEI tl':' P.. 6f,f.• DE 21 r·E .runuo DE 1 ':193 

i 
Regulamenta ú an 37. ir..eíso Y_'XI. d3 
<;~ru;tilUi';!lu Fe~í..I. institui nün:n~ para I 
licitsç•.•es e contrato. da Administração I 
Nblicú c d1 OU\!:':; prr.•id~nci:c;. i 

o P R E S ID E N TE DA.· R E P Ú B L I C A . 
Faço saber que (I Congresso NJciün.ll .:J,:CftL:i e eu sanciono li seguinte
 

Lei:
 
_.. .•••.••..•......... - _- .. - _.- .
~~ ~ ~ 

cAPhtJLon 
DA ticrrAÇÃO 

SEÇÃO I
 
DAS MODALIDADES. LIMITI:S E DI~PEtlSA
 

........................................ __ ,; __ ..
 
espec.al: 

.. . . I ; para Jqui~içjo de materiai., cquiparncntot, cu j;.~r.ero~ que :él f.o~·:Jrrl ser 
fo~c'·ido~. por produtor. empresa ou repre;;cntJntc comercial (.U·IUéiv4J. v.;J"JJ ;, prcf.;rêroci;, de 
marci , devendo J ~1)IYlpr(.vJ{~.ú de ~'clu~lvldaLft: ser fell:)' atr:~',,;!: J,:: ':'lJ~~.IJJo Iornccido p-'.:It.:. ,jrgjo 
B; fí:~i~lr(, do com :rciú do IOCdl em QiJ~ X rerJi~~ c lidtiÇ':iú ou a obra ÚU '0 xr\'i~:o. pelo 
Sindicato. Federaçãoou ConrcdcraçãoFatronal, ou, ainda, pelas entidade;.•;quin.lcnlc5; 

http:���.��..�
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11 . p:lf~ a ccmratação de serviços L!ciliwé enumerado. no an. 13 dc~\" Lei, de 
natunw r.ingular. com pruft~.~iorl::i~ ou empr,;,:1.S de n':,IL'r13 erpecialização. vedada a 
ir.e~igibllid3OC r~a serviço; de publicidadee divulgação: 

III - para contrâIJç'it1 di profistional 41.: qualquer U:1Gr artísuco. diretamente ou 
atravé-. de· .::mpn:,:rmú cxclurivo. d.:~d.: que COr,!.12TJdo r~:l~ crítica e~p-;çj:ui:!.:JdJ uu pclJ opínião 
púbh(a. 

§ I" Conridera-sc de flOl{.ria e:;r",cj:lli~Jo;jo fi profiz iorcl ou empresa cujo conceito 
no czrnpo d.: éU1 especialidade, &~orrcntc de dL:.:.::mr,;n(;o anterior. estudor, experiências, 
publicações. úr,priÍ7';;';:io). ~r,Jrdh;mlenlo. equipe técnica, ou de outro, re'l'Ji:;ilü:; relacionados 
com suar atividadez, permiti inferir que ú seu trabalho " c~~..;r.ci::J ,; indiscutivelmente o mais 
a~'~lI:.dü ~ rlenJ f.1ti~fJ.;jG do ot~;to do contrato. 

~ 2" tJJ hir,(,léc.: deste artigo e em qualquer do; ca::ú:; .J; di~r.::n,". :L comprovado 
Wr.;rfJlur:rrner,lo. rerpondern "Jli(l:1ri::.ma,!l: pelo d:.r", causado :, F~rl.:1:J Pública o fúm.;c,;-dor ou 
o prestador dt serviços e >:I a';ênle público re!:l'.'.::.n!'.1v.:I. sem prejuízo de vU!r;L ".1Jlç;:-;:; 1o;l::Ú~ 
eabívcis. 

CAPfnJLOVI
 
DI~PO~IÇ6E:;FltJA.lS E TF..AJ'ISrrÓrJAS
 

.a •••••••••••••••• •••••• •• •••••••••·•••••••••••••••••• •.•••••.•••.•. 

Art. 124. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 1:!5. Revogam-se as di:;roú!:içüt>s em contrãrio, especialmente os Decretos-leis 
nO~ ~.:,O{). Je 11 do; novembro de 1986. ~.348. de 2-1 Je julho de 1987.2.360. de 16 de setembro de 
1967. a Lei n° S.:!::!O. ile 4 de setembro de 1991. e o an.83 da lei n" 5.194. de ~4 de dezembro de 
1966. 

Brasflia, 21 de : junho de 1993. 172" da Independência e 105° da 
República. 

ITAMAR FRANCO 
Fern.Ddo Henrique C.rdüsu 
Rl'mildo C.nhim 

DECf~ETÜ.LEI N~ '::.300, DE~l DE NOVEMBRO DE 19~.6 

Dispõe sobre JiLjl3'7L1f?S e ~'ün(r8t\,-,s da 
Administração F",d2r::J1 " di .:·utrüs provi­
dênciss. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, com fundamento nos art igos 
8~. item XVII. letra L, '" 2,~,. item 11. da Constituição. 

........................................................... --_ _ ~ .
 ....... ~ .. ~ - - _ .
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